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.LEI N. n6, DE 24 DE OUTUBRO DE 1.963 

•• O doutor VICTOR :MUDA, Prefaito Municipal de Ibi 
.t1nga., Estado de são Paulo, etc.•• FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ib! tinga de­
.ereta e eu promulgo a seguinte lei:•• Artigo 19 - O Funcionário Público Municipal, oom 
.direito a licenQs-»rêmio, nos termos da Lei Munioipal n. 273, de 18 
::de agosto de 1.947, pode~á optar pelo gozo da lioença a que t~ di­

.reito ou reoeber a importância equivalente em dinheiro, aos venc1me!!, 

.tos correspondentes.

•• § 1 9 - Para efeito do cálculo da importância a. ­
• ser recebida'. _será oonsiderado pa.drão de vencimento do cargo de que.0 funcionário 6 ooupante efetivo. 

§ 2Q - O funoionário interessado em receber a. li•• ­
.oança-prêmio em dinheiro, deverá requerer o beneficio ao sr. Prefei­

•• M .._" seu requer~ento o fundamento da pre ­• to WNU~oipalt esolarecendo no 

ttsente lei, para os assentamentos em sua fioha funoional. 


Artigo 2Q - As despesas decorrentes da exeouçao ­
• da presente lei I correrão p.o "presente exerolcio por conta de crádito 
ttespecial a ser aberto oportunamente. e nos exeroíoios seguintes por 
::oonta de verbas pr6prias consignadas nos orçamentos anuais. 

• Artigo 3~ - Esta lei entrará em vigor na data de·• sua publicaçao- I revogadas as disposi9ões 

P,refeito MUnicipal 

Registrada e publicada na Diretoria de Expedien­

.te da P. M. de Ibítinga, em 24 de outubro de 1.963. 
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